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(Do Sr. Deputado REGINALuu ont...:qHA)

Sugere ao Poder Executivo, por intermédio

da Secretaria de Obras e Infraestrutura do

Distrito Feder'al, a melhoria da iltmlinação

pública no Terminal Rodoviái'io do Cruzeiro

Novo, Região Administrativa do Clruzeiro --

RAXI.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.

143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo, pot intermédio da Secretaria de Obras

e Infraestrutura do Distrito Federal, a melhoria da iluminação pública no Terminal

Rodoviário do Cruzeiro Novo, Região Administrativa do Cruzeiro -- RA XI.

os usuários do Terminal Rodoviário do Cruzeiro Novo reivindicam melhorias ;::;R'

da iluminação no mencionado equipamento público, tendo em vista a constante oconência de ?. $;{3

ocorrências criminais no local, uma vez que a ptecaiiedade do sistema de iluminação cria :,.''''

condições para o avanço de crimes

Diante disso, os moradores solicitam que o sistema de iluminação do local seja

reforçado, considerando a alta frequência de pessoas no Terminal e visando, principalmente

propiciar maior segurança aos cidadãos.

Portanto, para que a população possa usufruir de uma melhor qualidade de vida;

traduzida em conforto e segurança, é necessário, urgentemente, que o GDF, ])or intermédio dá

Secretariad e Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, atenda a demanda dos usuários que

solicitatll a inellloria na iluminação ])ública no referido local

Sala das Sessões, em
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Deputado REGIN

$etor Protocolo l.egislativa
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SECRETARIALEGISLATIVA
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

1:] CEOF (art. 64/RicLDr)

CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

1:] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[llii3 CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

1::1CTMU (art. 69-D/RICLDF)
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